LEI N.º 182/2002. 

DE  17  DE  MAIO DE 2002.

“DISPÕE SOBRE  AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE FESTEJOS  COMEMORATIVOS DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO NO EXERCÍCIO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA  E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.º -  Fica o Poder Executivo Municipal, em decorrência da comemoração do aniversário do Município de Jumirim no exercício de 2002, autorizado a efetuar a despesa    com       festejos comemorativos   até  o     limite de  R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Art. 2º. -  As despesas decorrentes da execução dessa Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias;

06- Departamento de Educação, Cultura e Esporte

278.12.17.30 - Promoção de Atividades Desportivas e Lazer

339039.103 - Outros Serviços  e Encargos Pessoa Jurídica................ R$ 17.000,00  

Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. - Revoguem-se as disposições em contrário.

                       Prefeitura Municipal de Jumirim, em 17  de Maio  de 2002.

                                                     Darci Schiavi

                                                   Prefeito Municipal

                             Publicada no átrio da Prefeitura  Municipal na data supra.

                                                    Armando Eugênio Casari

                                                      Chefe de Gabinete   


